
 
MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

CONVOCATÓRIACONVOCATÓRIACONVOCATÓRIACONVOCATÓRIA    
 

 Rui Augusto Marques da Silva Pereira Neves, Presidente da Assembleia Municipal de Porto 

de Mós, torna público, nos termos do Regimento e do artigo 27º da Lei nº 75/2013 de 12 de 

setembro, que no dia 20 de junho de 2014, pelas 20.00 horas terá lugar uma Sessão Ordinária da 

Assembleia Municipal de Porto de Mós, no Solar dos Gorjões, no Largo de S. João em Porto de Mós, 

com a seguinte: 

 

ORDEM DE TRABALHOS:ORDEM DE TRABALHOS:ORDEM DE TRABALHOS:ORDEM DE TRABALHOS:    

    

1. Provedor Municipal; 

2. Discussão do Desenvolvimento Económico do Concelho; 

3. Autorização Prévia no âmbito da Lei dos Compromissos; 

4. Autorização para a celebração de Acordos de Execução (Delegação Legal de 

Competências) nas Juntas de Freguesias, de acordo com a alínea K) do nº 1 do artigo 

25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

5. Autorização para a celebração do contrato interadministrativos de delegação de 

competências na Junta de Freguesia do Juncal para gestão, manutenção e 

utilização do Pavilhão Gimnodesportivo do Juncal, de acordo com a alínea K) do nº 1 

do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;  

6. Informação nos termos da alínea c), nº 2 do artigo 25º da Lei 75/2013 de 12 de 

setembro. 

 

 
Porto de Mós, 12 de junho de 2014. 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 
 

 


